
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR, 

CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MARCIA MACEDO DE SOUZA, brasileira, Gestora 

do Fundo Municipal dos direitos da criança e do adolescente 

de Miranorte/TO, residente e no Município de Miranorte/TO, 

Diego Henrique Pires Oliveira Costa Castro, Contador, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, tendo em 

vista a instauração do Processo nº 4059/2019, e 

considerando o que mais consta no despacho nº 563/2020-

RELT1, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar esclarecimentos, justificativas e documentos 

pertinentes aos apontamentos elencados no Relatório de 

Análise de Prestação de Contas nº 234/2020, tendo a dizer e 

requerer o seguinte: 

 



 

Despacho 234/2020-RELT1 

 

6.4.1 - Citação da Sr.ª Marcia Macedo de Souza 

 

a) Destaca-se que nas Funções Assistência Social e Total 
houve execução menor que 65% da dotação atualizada, ou 
seja, não houve ação planejada para as despesas por função, 
em desconformidade ao que determina a IN 02/2013. (Item 3.1 
do relatório).  
 
 

A Instrução Normativa TCE/TO 002/2013 em seu Anexo I 

que trata as contas consolidadas no seu Item 3.3 exige que 

o município atinja 65% de Execução do Orçamento. Segue: 

 

 

3.3 - Elaboração de orçamento 

superestimado, considerado este, quando na análise 

das contas se verifica índice de execução do 

orçamento abaixo de 65%, observada ainda a 

arrecadação dos últimos 3 (três) anos (art. 12 da 

LC nº 101/00 e art. 30 da Lei nº 4.320/64). 

 

A Mencionada Instrução Normativa, trata do orçamento 

de maneira global, e não fala em execução por funções. 

Portanto devem ser observadas nas contas consolidadas do 

Município de Miranorte no exercício de 2018, as quais já 

estão sendo analisadas pelo TCE/TO no processo nº5378/2019, 

Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 242/2020 

Onde ficou demonstrado que o Município cumpriu o índice 

mínimo de 65% de execução do orçamento, visto que o 

Município alcançou 85,27% de execução da Dotação 

Atualizada. Conforme o Quadro 9 – Despesa Por Função, do 

Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 242/2020. 



 

 

 

 

 

b)  No que se refere às despesas por programas – Quadro 2, 
o programa 2702 apresentou execução menor que 65%, em 
desacordo com os valores dos Programas inicialmente 
autorizados constantes da Lei Orçamentária, em 
descumprimento ao que dispõe a IN 002/2013. (Item 3.2. do 
relatório). 
 
 
 
 
 

A Instrução Normativa TCE/TO 002/2013 em seu Anexo I 

que trata as contas consolidadas no seu Item 3.3 exige que 

o município atinja 65% de Execução do Orçamento. Segue: 

 

 

 



 

 

 

3.3 - Elaboração de orçamento 

superestimado, considerado este, quando na análise 

das contas se verifica índice de execução do 

orçamento abaixo de 65%, observada ainda a 

arrecadação dos últimos 3 (três) anos (art. 12 da 

LC nº 101/00 e art. 30 da Lei nº 4.320/64). 

 

A Mencionada Instrução Normativa, trata do orçamento 

de maneira global, e não fala em execução por programas. 

Portanto devem ser observadas nas contas consolidadas do 

Município de Miranorte no exercício de 2018, as quais já 

estão sendo analisadas pelo TCE/TO no processo nº5378/2019, 

Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 242/2020 

Onde ficou demonstrado que o Município cumpriu o índice 

mínimo de 65% de execução do orçamento, visto que o 

Município alcançou 85,27% de execução da Dotação 

Atualizada. Conforme o  Quadro 10 – Programas inclusos na 

Lei Orçamentária Anual, do Relatório de Análise de 

Prestação de Contas nº 242/2020. 

 

 

 

 

 



 



 

 

 

c) Conforme o Quadro 7 – Regime de Previdência, constante 
do item 4.1.3 do relatório técnico, o valor da despesa 
registrada na contabilidade concernente a obrigações 
patronais devidas ao Regime Geral de Previdência representa 
0% das despesas com remunerações no exercício, não 
atendendo ao percentual mínimo de 20% estabelecido no ar_go 
22, I e III da Lei nº 8.212/2991. 
 
Como demonstrado no quadro 7 – Regime de Previdência do 

relatório de Análises de Prestação de contas nº 242/2020. 

Demonstra que o Fundo da Criança e Adolescente de 

Miranorte, não possui funcionários, pois funcionários são 

vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social. Vemos 

no mencionado quadro 7, que não existem valores empenhados 

com salários e vencimentos de pessoal, logo não há oque se 

falar em Contribuição Patronal (INSS). 



 

 

 

d) Conforme o Quadro 7 – Regime de Previdência, constante 
do item 4.1.3 do relatório técnico, o valor da despesa 
registrada na contabilidade concernente a obrigações 
patronais devidas ao Regime Próprio de Previdência do 
Município representa 0% das despesas com remunerações no 
exercício, demonstrando situação irregular, uma vez que a 
alíquota de contribuição está abaixo do percentual fixado 
no art.22, I, da Lei n° 8212/91. 
 

Novamente, como demonstrado no quadro 7 – Regime de 

Previdência do relatório de Análises de Prestação de contas 

nº 242/2020. Demonstra que o Fundo da Criança e Adolescente 

de Miranorte, não possui funcionários, pois funcionários 

são vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social. 

Vemos no mencionado quadro 7, que não existem valores 

empenhados com salários e vencimentos de pessoal, logo não 

há o que se falar em Contribuição Patronal (RPPS). 



 

 

Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – 
Estoque" é de R$ 0,00 no final do exercício em análise, 
enquanto o consumo médio mensal é de R$ 49,78, demonstrando 
a falta de planejamento da en_dade, pois não tem o estoque 
dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2019. 
(Item 4.3.1.1.1 do relatório). 
 

Conforme demonstrado no quadro 12 – Movimentação de 

Estoque do relatório de Análise de Contas nº 242/2020, O 

valor total de estoque, foi consumido, ou seja, entrada e 

saída de R$ 597,30  

 

 

6.4.2 - Citação do Sr. Diego Henrique Pires Oliveira 

Costa Castro. 

 Considerando que todos os itens já foram respondidos, 

no citado acima, evitaremos duplicidade de informação. 

 

 



DO PEDIDO 

 

 

Dado como esclarecidas e justificadas as 

ocorrências apontadas pelo Despacho nº 563/2020-RELT1 em 

referência aos autos nº 4059/2019, requer seja a presente 

defesa recebida, e ao final julgada procedente, para 

emissão de parecer favorável desta Corte de Contas a 

prestação de Contas de Ordenador de Despesas 2018. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Miranote/TO, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCIA MACEDO DE SOUZA 
Gestora à Época 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DIEGO HENRIQUE PIRES OLIVEIRA COSTA CASTRO 
Contador 
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